
Aula 14 3 Lucro Presumido: Aspectos Gerais 
e Cálculo
Você já se sentiu sobrecarregado pela complexidade do sistema tributário brasileiro? Muitas vezes, a escolha do 
regime de tributação de uma empresa parece um labirinto, e um passo em falso pode custar caro. Mas e se 
houvesse um caminho mais direto para algumas empresas, uma forma de simplificar o cálculo de impostos como o 
Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)? É exatamente 
isso que o Lucro Presumido oferece: uma alternativa estratégica para muitos negócios.

Nesta aula, vamos desmistificar o Lucro Presumido, transformando um tema que parece árido em um 
conhecimento prático e aplicável. Imagine-se como um consultor tributário, capaz de orientar empresas sobre a 
melhor forma de cumprir suas obrigações fiscais, otimizando seus resultados. Esse é o poder que você vai adquirir 
ao dominar este regime. Seja para complementar suas horas universitárias ou para turbinar sua pontuação em um 
concurso público, compreender o Lucro Presumido é um diferencial competitivo no mercado atual.

Ao final desta jornada, você será capaz de identificar quais empresas podem optar por este regime, calcular os 
percentuais de presunção de lucro para IRPJ e CSLL, entender as adições à base de cálculo que fogem à 
presunção, e compreender o processo de apuração trimestral e recolhimento. Vamos construir esse conhecimento 
passo a passo, conectando cada conceito à sua aplicação prática e às tendências mais recentes, como a Reforma 
Tributária, que promete redefinir o cenário fiscal nos próximos anos. Prepare-se para uma aula que vai além da 
teoria, focando no "como" e no "porquê" de cada regra.



A Escolha do Regime Tributário: Mais Que 
Uma Decisão Contábil, Uma Estratégia de 
Negócios

Simples Nacional
Para micro e pequenas 
empresas

Faturamento limitado

Tributação simplificada

Menos obrigações 
acessórias

Lucro Real
Mais complexo, mas permite 
deduzir todas as despesas 
comprovadas

Controle detalhado

Dedução integral de custos

Maior complexidade

Lucro Presumido
Alternativa simplificada baseada 
em presunção

Cálculo simplificado

Presunção de lucro

Menos burocracia

No universo empresarial, a escolha do regime tributário é uma das decisões mais críticas que um gestor ou 
contador precisa tomar. Não se trata apenas de preencher formulários, mas de definir a espinha dorsal da saúde 
financeira e da competitividade de uma empresa. É como escolher o motor de um carro: um motor inadequado 
pode significar alto consumo de combustível, baixa performance e, no pior dos casos, quebras inesperadas. No 
contexto tributário, um regime mal escolhido pode levar a uma carga fiscal excessiva ou a problemas com o fisco.

O Brasil oferece diferentes regimes, como o Simples Nacional (para micro e pequenas empresas), o Lucro Real 
(mais complexo, mas que permite deduzir todas as despesas comprovadas) e o Lucro Presumido. Cada um tem 
suas particularidades, suas vantagens e desvantagens, e sua aplicabilidade depende de uma série de fatores, 
como o faturamento, o tipo de atividade e a estrutura de custos da empresa. Entender essas nuances é o primeiro 
passo para se tornar um especialista em contabilidade tributária.

Nesta seção, vamos focar no Lucro Presumido, um regime que, como o nome sugere, parte de uma "presunção" 
de lucro para calcular o IRPJ e a CSLL. Ele se posiciona como uma alternativa simplificada ao Lucro Real, 
especialmente para empresas que possuem margens de lucro elevadas ou que não têm muitas despesas 
dedutíveis. Mas, como toda simplificação, ele vem com suas próprias regras e limitações, que precisamos explorar 
em detalhes para garantir que a escolha seja sempre a mais acertada.



Quem Pode Optar Pelo Lucro Presumido? O 
"RG" da Empresa

Critério Principal: Faturamento bruto anual não pode ultrapassar R$ 78 milhões no ano-calendário 
anterior

Imagine que o Lucro Presumido é um clube exclusivo, com regras claras de entrada. Não é qualquer empresa que 
pode simplesmente bater na porta e aderir. Existem critérios bem definidos pela legislação que funcionam como 
um "RG" para as empresas, determinando se elas são elegíveis ou não. O principal desses critérios é o 
faturamento bruto anual.

Para a maioria das empresas, a porta de entrada para o Lucro Presumido está aberta se o seu faturamento bruto 
total no ano-calendário anterior não ultrapassou o limite de R$ 78 milhões. Esse valor é um divisor de águas, pois 
empresas que excedem esse teto são, via de regra, obrigadas a optar pelo Lucro Real. É importante notar que, se a 
empresa iniciou suas atividades no ano-calendário, o limite é proporcional ao número de meses em atividade, 
calculado em R$ 6,5 milhões por mês.

1 Limite de Faturamento
R$ 78 milhões no ano-
calendário anterior

2 Empresa Nova
R$ 6,5 milhões por mês de 
atividade

3 Tipo de Atividade
Algumas atividades são 
expressamente vedadas

Além do faturamento, o tipo de atividade exercida pela empresa também é um fator determinante. Algumas 
atividades são expressamente vedadas ao Lucro Presumido, independentemente do faturamento. Isso significa 
que, mesmo que uma empresa fature abaixo do limite, se ela atuar em um setor específico, será automaticamente 
excluída deste regime. Essa é uma das complexidades que tornam a análise tributária tão crucial e que exige um 
olhar atento do profissional de contabilidade.



As Exceções à Regra: Quem Fica de Fora do 
Lucro Presumido?

Instituições Financeiras
Bancos

Cooperativas de crédito

Financeiras

Seguros e Capitalização
Empresas de seguros 
privados

Sociedades de 
capitalização

Administradoras de cartões

Operações Especiais
Factoring

Securitização de créditos

Lucros do exterior

Como em todo "clube exclusivo", existem não apenas critérios de entrada, mas também uma lista de quem, por sua 
natureza ou por exigência legal, simplesmente não pode fazer parte. Essas são as atividades vedadas ao Lucro 
Presumido, e conhecê-las é tão importante quanto saber quem pode optar. Ignorar essas vedações pode levar a 
sérios problemas fiscais, incluindo autuações e multas.

Entre as principais atividades que não podem optar pelo Lucro Presumido, destacam-se as instituições financeiras, 
as empresas de securitização de créditos, as sociedades de crédito imobiliário, as empresas de seguros privados e 
de capitalização, e as administradoras de cartões de crédito. Além disso, empresas que obtiveram lucros, 
rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior, ou que exploram atividades de factoring, também são 
obrigadas a apurar seus impostos pelo Lucro Real.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo de Empresa 
Excluída

Faturamento Acima de R$ 78 milhões 
no ano-calendário 
anterior

Lei nº 9.249/95 e 
alterações

Grande varejista

Atividade Vedada Setores específicos, 
independentemente do 
faturamento

Lei nº 9.249/95 e 
RIR/2018

Banco, seguradora

Lucros no Exterior Empresas com 
rendimentos de fontes 
estrangeiras

RIR/2018 (Decreto nº 
9.580/2018)

Multinacional com filiais

Outra categoria importante de exclusão são as empresas que, por sua natureza jurídica ou pela complexidade de 
suas operações, exigem um controle fiscal mais rigoroso. Isso inclui, por exemplo, as empresas que têm benefícios 
fiscais específicos ou que são obrigadas a manter registros contábeis mais detalhados para fins de fiscalização. A 
lógica por trás dessas vedações é garantir que a simplificação do Lucro Presumido não comprometa a 
arrecadação ou a transparência fiscal em setores de maior risco ou complexidade.



A Mágica da Presunção: Simplificando o 
Cálculo de IRPJ e CSLL

Receita Bruta
Total faturado no período

Percentual de Presunção
Aplicado conforme atividade

Base de Cálculo
Lucro presumido para tributação

Chegamos ao cerne do Lucro Presumido: a "mágica" que dá nome a este regime. Em vez de calcular o lucro real 
da empresa (receitas menos despesas), o fisco presume que uma parte da receita bruta corresponde ao lucro. É 
como se o governo dissesse: "Para simplificar, não vamos olhar todas as suas despesas. Vamos apenas presumir 
que, para cada R$ 100 que você fatura, uma porcentagem X é lucro, e é sobre essa porcentagem que você pagará 
IRPJ e CSLL."

Essa presunção é baseada em percentuais fixados em lei, que variam de acordo com a atividade econômica da 
empresa. Por exemplo, uma empresa de serviços pode ter um percentual de presunção diferente de uma empresa 
comercial ou industrial. Essa diferenciação reflete a margem de lucro média esperada para cada setor, buscando 
uma certa equidade fiscal. É um atalho inteligente para o cálculo, que dispensa a apuração detalhada de todas as 
despesas dedutíveis, característica do Lucro Real.

Vantagem: Empresas com poucas despesas dedutíveis ou margens elevadas podem se beneficiar 
significativamente

Desvantagem: Se o lucro real for muito baixo ou houver prejuízo, pode ser desvantajoso

A grande vantagem dessa abordagem é a simplificação. Empresas com poucas despesas dedutíveis ou com 
margens de lucro elevadas podem se beneficiar significativamente, pois o imposto será calculado sobre uma base 
menor do que o seu lucro real. No entanto, se a empresa tiver um lucro real muito baixo ou até mesmo prejuízo, o 
Lucro Presumido pode se tornar desvantajoso, já que o imposto será pago sobre um lucro que, na prática, não 
existiu. É por isso que a análise prévia da viabilidade é tão importante.



Percentuais de Presunção para IRPJ: O 
Coração do Cálculo

8%
Comércio e Indústria

Percentual padrão para atividades 
comerciais e industriais

32%
Serviços

Prestação de serviços em geral

16%
Transporte de Cargas

Serviços específicos de transporte

Agora que entendemos a lógica da presunção, vamos aos números que realmente importam. Os percentuais de 
presunção são a chave para calcular a base de cálculo do IRPJ (Imposto de Renda da Pessoa Jurídica) no regime 
do Lucro Presumido. Eles são definidos por lei e variam conforme a atividade principal da empresa. É fundamental 
conhecer esses percentuais, pois um erro na sua aplicação pode resultar em cálculos incorretos e problemas com 
o fisco.

Para a maioria das atividades comerciais e industriais, o percentual de presunção de lucro para o IRPJ é de 8% 
sobre a receita bruta. Isso significa que, para cada R$ 100 de faturamento, o fisco presume que R$ 8 são lucro. Já 
para as empresas prestadoras de serviços, a regra geral é um percentual de 32% sobre a receita bruta. Perceba a 
diferença significativa: o setor de serviços, por ter geralmente menos custos com mercadorias e mais com mão de 
obra, tem uma presunção de lucro maior.

Existem, contudo, percentuais específicos para outras atividades. Por exemplo, para serviços de transporte de 
cargas, o percentual é de 16%. Para serviços hospitalares e de transporte de passageiros, pode ser de 16%. A 
venda de imóveis, por sua vez, tem um percentual de 8%. É crucial que o contador identifique corretamente a 
atividade preponderante da empresa para aplicar o percentual adequado. Após encontrar a base de cálculo 
presumida, aplica-se a alíquota de IRPJ de 15%. Se o lucro presumido trimestral exceder R$ 60.000, há um 
adicional de 10% sobre o valor excedente.

Exemplo Prático: Uma empresa de consultoria (serviços) faturou R$ 150.000 no trimestre. Base de cálculo 
presumida para IRPJ: R$ 150.000 x 32% = R$ 48.000. IRPJ devido: R$ 48.000 x 15% = R$ 7.200. Neste 
caso, não há adicional de IRPJ, pois o lucro presumido (R$ 48.000) não excedeu R$ 60.000 no trimestre.



Percentuais de Presunção para CSLL: A 
Contribuição Social
Assim como o IRPJ, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL) também utiliza percentuais de presunção no regime do 
Lucro Presumido. A CSLL é uma contribuição destinada a financiar 
a Seguridade Social, e sua apuração segue uma lógica similar à do 
IRPJ, mas com seus próprios percentuais e alíquotas. É um 
imposto que, embora tenha uma finalidade diferente, compartilha a 
mesma base de simplificação no Lucro Presumido.

Para a maioria das atividades comerciais, industriais e de serviços, 
o percentual de presunção de lucro para a CSLL é de 12% sobre a 
receita bruta. Este é o percentual mais comum e abrange uma 
vasta gama de empresas. No entanto, assim como no IRPJ, 
existem exceções e percentuais específicos. Por exemplo, para as 
atividades de prestação de serviços em geral, com exceção dos 
serviços hospitalares e de transporte, o percentual de presunção é 
de 32%, o mesmo do IRPJ.

12%

Comércio/Indústria

Percentual padrão CSLL

32%

Serviços

Prestação de serviços

9%

Alíquota

Aplicada sobre base

É importante notar que, para algumas atividades, o percentual de presunção da CSLL pode ser diferente do IRPJ. 
Por exemplo, para empresas que exploram atividades imobiliárias, o percentual de presunção para CSLL é de 12%, 
enquanto para IRPJ é de 8%. Essa distinção reforça a necessidade de atenção aos detalhes e à legislação 
específica de cada imposto. Após encontrar a base de cálculo presumida para a CSLL, aplica-se a alíquota de 9%.

Imposto Atividade 
Comercial/Industrial

Atividade de Serviços 
(Geral)

Alíquota sobre Base 
Presumida

IRPJ 8% 32% 15% (+10% adicional)

CSLL 12% 32% 9%

Exemplo Prático: Utilizando a mesma empresa de consultoria do exemplo anterior, que faturou R$ 
150.000 no trimestre. Base de cálculo presumida para CSLL (serviços): R$ 150.000 x 32% = R$ 48.000. 
CSLL devido: R$ 48.000 x 9% = R$ 4.320.



Além da Presunção: Adições à Base de 
Cálculo

Receita Bruta
Aplicação dos percentuais de presunção conforme 
atividade

Ganhos de Capital
Adicionados integralmente à base de cálculo

Rendimentos Financeiros
Aplicações financeiras somadas ao lucro presumido

Base Final
Soma de todos os componentes para tributação

Até agora, falamos sobre a "mágica" da presunção, onde uma porcentagem da receita bruta é considerada lucro. 
No entanto, a história do Lucro Presumido não termina aqui. Existem certas receitas e ganhos que, por sua 
natureza, não se encaixam na lógica da presunção e precisam ser adicionados separadamente à base de cálculo 
do IRPJ e da CSLL. Pense nisso como "ingredientes extras" que você precisa adicionar à receita principal para que 
o bolo fique completo.

Essas adições são importantes porque representam rendimentos que não são gerados diretamente pela atividade 
operacional principal da empresa, mas que, ainda assim, configuram lucro e devem ser tributados. Ignorá-los seria 
como tentar esconder uma parte do lucro do fisco, o que, obviamente, não é permitido. A legislação é clara ao 
exigir que esses valores sejam somados à base de cálculo presumida, garantindo que a tributação seja justa e 
abrangente.

Os dois tipos mais comuns de adições são os ganhos de capital e os rendimentos de aplicações financeiras. 
Ambos representam entradas de recursos que aumentam o patrimônio da empresa, mas que não estão 
diretamente ligados à venda de produtos ou prestação de serviços. Vamos explorar cada um deles em detalhes, 
para que você entenda como eles impactam o cálculo final dos impostos no Lucro Presumido.



Ganhos de Capital: O Lucro Inesperado
Imagine que sua empresa decidiu vender um imóvel que estava parado há anos, ou um veículo que não era mais 
utilizado. Se o valor de venda desse bem for superior ao seu valor contábil (o valor pelo qual ele está registrado na 
contabilidade da empresa), essa diferença é o que chamamos de ganho de capital. É um lucro que não veio da sua 
atividade principal, mas de uma transação esporádica de venda de um ativo.

No regime do Lucro Presumido, esses ganhos de capital não são incluídos na receita bruta para fins de aplicação 
dos percentuais de presunção. Em vez disso, eles são adicionados integralmente à base de cálculo do IRPJ e da 
CSLL. Ou seja, o valor total do ganho de capital é somado ao lucro presumido calculado sobre a receita bruta, e 
sobre essa soma é que incidirão as alíquotas dos impostos.

Exemplo Prático: Uma empresa comercial (presunção IRPJ 8%, CSLL 12%) faturou R$ 200.000 no 
trimestre. No mesmo trimestre, vendeu um terreno por R$ 300.000, cujo valor contábil era de R$ 250.000. 
O ganho de capital é de R$ 300.000 - R$ 250.000 = R$ 50.000.

Cálculo do IRPJ
Lucro presumido da atividade: R$ 200.000 x 8% 
= R$ 16.000

1.

Base de cálculo total IRPJ: R$ 16.000 + R$ 
50.000 = R$ 66.000

2.

IRPJ devido: R$ 66.000 x 15% = R$ 9.9003.

Adicional de IRPJ: (R$ 66.000 - R$ 60.000) x 
10% = R$ 600

4.

Total IRPJ: R$ 9.900 + R$ 600 = R$ 10.5005.

Cálculo da CSLL
Lucro presumido da atividade: R$ 200.000 x 
12% = R$ 24.000

1.

Base de cálculo total CSLL: R$ 24.000 + R$ 
50.000 = R$ 74.000

2.

CSLL devido: R$ 74.000 x 9% = R$ 6.6603.



Rendimentos de Aplicações Financeiras: O 
Dinheiro Trabalhando

CDBs
Certificados de Depósito Bancário 
com rendimentos fixos ou variáveis

Fundos de Investimento
Diversificação de carteira com 
gestão profissional

Outras Aplicações
LCIs, LCAs, Tesouro Direto e demais 
modalidades

Em um cenário econômico dinâmico, muitas empresas buscam otimizar seus recursos financeiros, aplicando o 
capital excedente em investimentos que gerem rendimentos. Seja em CDBs, fundos de investimento ou outras 
modalidades, esses rendimentos financeiros são uma forma de o dinheiro da empresa "trabalhar" por si só, 
gerando um lucro adicional.

No Lucro Presumido, os rendimentos de aplicações financeiras, assim como os ganhos de capital, não são 
submetidos aos percentuais de presunção. Eles são adicionados integralmente à base de cálculo do IRPJ e da 
CSLL no trimestre em que são auferidos. Isso significa que o valor líquido desses rendimentos (já descontado o 
IRRF, se houver) é somado ao lucro presumido da atividade principal.

É importante ressaltar que, para fins de IRPJ, o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre aplicações 
financeiras pode ser compensado com o IRPJ devido no período. Essa é uma particularidade importante que ajuda 
a evitar a bitributação. Para a CSLL, geralmente não há retenção na fonte sobre esses rendimentos, então o valor é 
adicionado integralmente à base de cálculo.

Exemplo Prático: A mesma empresa comercial do exemplo anterior, além do faturamento e do ganho de 
capital, obteve R$ 5.000 de rendimentos de aplicações financeiras no trimestre, com IRRF de R$ 750.

Cálculo do IRPJ

Base anterior: R$ 66.0001.

Adição rendimentos: R$ 66.000 + R$ 5.000 = R$ 
71.000

2.

IRPJ devido: R$ 71.000 x 15% = R$ 10.6503.

Adicional: (R$ 71.000 - R$ 60.000) x 10% = R$ 
1.100

4.

Total antes compensação: R$ 11.7505.

IRPJ a pagar: R$ 11.750 - R$ 750 = R$ 11.0006.

Cálculo da CSLL

Base anterior: R$ 74.0001.

Adição rendimentos: R$ 74.000 + R$ 5.000 = R$ 
79.000

2.

CSLL devido: R$ 79.000 x 9% = R$ 7.1103.



O Ritmo do Imposto: Apuração Trimestral e 
Recolhimento

1

1º Trimestre
Janeiro a Março

Apuração das receitas e cálculo dos 
impostos

2

2º Trimestre
Abril a Junho

Consolidação trimestral e aplicação dos 
percentuais

3

3º Trimestre
Julho a Setembro

Adição de ganhos de capital e 
rendimentos

4

4º Trimestre
Outubro a Dezembro

Fechamento anual e recolhimento final

Compreender como o Lucro Presumido é calculado é fundamental, mas tão importante quanto é saber quando e 
como esses impostos devem ser pagos. A apuração e o recolhimento no Lucro Presumido seguem um ritmo bem 
definido, que é trimestral. Isso significa que a empresa deve consolidar suas receitas, calcular o IRPJ e a CSLL a 
cada três meses, e efetuar o pagamento dentro dos prazos estabelecidos pela Receita Federal do Brasil (RFB).

Essa periodicidade trimestral oferece uma certa previsibilidade para as empresas, permitindo um planejamento 
financeiro mais eficaz. Diferente do Lucro Real, que pode ter apuração mensal ou anual, o Lucro Presumido 
simplifica esse calendário, concentrando as obrigações de cálculo e pagamento em quatro momentos ao longo do 
ano. É como um relógio fiscal que bate a cada três meses, sinalizando a hora de acertar as contas com o leão.

A apuração trimestral envolve somar todas as receitas brutas do trimestre, aplicar os percentuais de presunção, 
adicionar os ganhos de capital e rendimentos financeiros, e então aplicar as alíquotas de IRPJ e CSLL. O resultado 
é o valor do imposto devido para aquele período. A pontualidade no recolhimento é crucial para evitar multas e 
juros, que podem corroer o lucro da empresa e gerar dores de cabeça com a fiscalização.



Calendário Fiscal: Quando o Relógio Bate
Para cada trimestre de apuração, existe um prazo específico para o recolhimento do IRPJ e da CSLL. Conhecer e 
respeitar esse calendário é vital para a conformidade fiscal da empresa. A Receita Federal, por meio de suas 
Instruções Normativas e Decretos, estabelece as datas-limite, e a não observância pode gerar penalidades.

1º Trimestre
Período: Janeiro a Março

Recolhimento: Até último dia útil de abril

2º Trimestre
Período: Abril a Junho

Recolhimento: Até último dia útil de julho

3º Trimestre
Período: Julho a Setembro

Recolhimento: Até último dia útil de outubro

4º Trimestre
Período: Outubro a Dezembro

Recolhimento: Até último dia útil de janeiro do ano 
seguinte

Os trimestres de apuração são:

1º Trimestre: 1º de janeiro a 31 de março1.

2º Trimestre: 1º de abril a 30 de junho2.

3º Trimestre: 1º de julho a 30 de setembro3.

4º Trimestre: 1º de outubro a 31 de dezembro4.

O recolhimento do IRPJ e da CSLL apurados em cada trimestre deve ser feito até o último dia útil do mês 
subsequente ao encerramento do período de apuração. Por exemplo, o imposto referente ao 1º trimestre (janeiro a 
março) deve ser pago até o último dia útil de abril.

Digitalização Fiscal: A digitalização fiscal, com ferramentas como o SPED (Sistema Público de 
Escrituração Digital) e a DCTFWeb (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários 
e de Outras Entidades e Fundos), tem transformado a forma como as empresas interagem com o fisco. 
Embora o Lucro Presumido seja mais simples, a entrega dessas declarações eletrônicas é obrigatória e 
exige precisão. A integração dos sistemas contábeis com as plataformas da RFB é uma tendência forte 
para 2025, visando maior agilidade e menor margem de erro.



O Futuro Bate à Porta: Lucro Presumido e a 
Reforma Tributária

Reforma Tributária (PEC 45/2019)
Simplificação radical dos impostos sobre consumo

IBS e CBS
Substituição de diversos impostos por sistema unificado

Impacto Indireto
Alteração na estrutura de custos e receitas das empresas

O cenário tributário brasileiro está em constante evolução, e a Reforma Tributária (PEC 45/2019) é, sem dúvida, o 
tema mais quente e transformador dos últimos anos. Ela propõe uma simplificação radical, substituindo diversos 
impostos sobre consumo por um Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e uma Contribuição sobre Bens e Serviços 
(CBS). Mas como isso afeta o Lucro Presumido, que lida com IRPJ e CSLL, impostos sobre o lucro?

Embora a reforma se concentre inicialmente nos impostos sobre consumo, suas implicações são vastas e indiretas. 
A simplificação da base de cálculo do consumo pode, a longo prazo, levar a uma revisão de todo o sistema 
tributário, incluindo os impostos sobre o lucro. A criação do IBS e da CBS, com suas alíquotas unificadas e não 
cumulativas, mudará a forma como as empresas precificam seus produtos e serviços, impactando suas receitas e, 
consequentemente, a base sobre a qual o Lucro Presumido é calculado.

É fundamental que o profissional de contabilidade esteja atento às discussões e às futuras regulamentações da 
reforma. As regras de transição, que podem durar anos, serão um período de adaptação e exigirão um profundo 
conhecimento das novas leis. O Lucro Presumido, como o conhecemos hoje, pode não desaparecer de imediato, 
mas seu contexto e sua atratividade podem ser reavaliados à luz das novas regras de consumo. Estar preparado 
para essas mudanças é um diferencial competitivo para qualquer especialista tributário em 2025 e além.



Navegando na Transição: Desafios e 
Oportunidades

A Reforma Tributária não é apenas uma mudança de leis; é uma reconfiguração da paisagem econômica. Para as 
empresas no Lucro Presumido, isso significa que, embora os percentuais de presunção para IRPJ e CSLL possam 
permanecer os mesmos por um tempo, o ambiente de negócios em que operam será diferente. A forma como o 
IBS e a CBS impactam os custos de aquisição e as receitas de venda influenciará diretamente a margem de lucro 
real das empresas, o que, por sua vez, pode tornar o Lucro Presumido mais ou menos vantajoso.

As regras de transição serão um período complexo, onde o sistema antigo e o novo coexistirão. Isso exigirá dos 
contadores e gestores uma capacidade de análise ainda maior para determinar qual regime continua sendo o mais 
benéfico. A legislação atualizada, que inclui Leis Complementares, Decretos e Instruções Normativas da Receita 
Federal, será a bússola para navegar por esse período. Manter-se atualizado com as publicações da RFB e com as 
interpretações dos órgãos reguladores será mais crucial do que nunca.

A digitalização fiscal, que já é uma realidade com o SPED e a DCTFWeb, ganhará ainda mais força com a reforma. 
A necessidade de sistemas integrados e de dados precisos será amplificada, pois a complexidade da transição 
exigirá um controle rigoroso das informações fiscais. Para você, como estudante e futuro profissional, isso 
representa uma grande oportunidade de se especializar em consultoria tributária e em sistemas de gestão fiscal, 
tornando-se um elo vital entre as empresas e o novo fisco.

Análise de Impacto
Avaliação dos efeitos do IBS e 

CBS nas margens de lucro

Regras de Transição
Coexistência do sistema antigo e 
novo durante período de 
adaptação

Oportunidades
Especialização em consultoria 
tributária e sistemas de gestão 
fiscal

Conformidade
Manutenção da conformidade 

durante as mudanças regulatórias



Consolidando o Conhecimento: Lucro 
Presumido na Prática

Elegibilidade
Faturamento até R$ 78 milhões

Atividades não vedadas

Análise do tipo de negócio

Percentuais de Presunção
IRPJ: 8% (comércio) / 32% (serviços)

CSLL: 12% (comércio) / 32% (serviços)

Alíquotas: 15% + 10% adicional / 9%

Adições à Base
Ganhos de capital integralmente

Rendimentos financeiros

Compensação de IRRF

Apuração Trimestral
Períodos trimestrais definidos

Recolhimento no mês seguinte

Conformidade com prazos

Chegamos ao fim de nossa jornada sobre o Lucro Presumido. Vimos que ele é um regime de tributação 
simplificado, mas que exige atenção aos detalhes, desde a elegibilidade da empresa até o cálculo dos impostos e o 
cumprimento dos prazos. Compreender quem pode optar, os percentuais de presunção para IRPJ e CSLL, as 
adições à base de cálculo e o ritmo de apuração trimestral é fundamental para qualquer profissional que atue na 
área tributária.

Em prática: A escolha do Lucro Presumido deve ser uma decisão estratégica, baseada em uma análise 
cuidadosa do faturamento, tipo de atividade e margens de lucro da empresa. Mantenha-se sempre 
atualizado com a legislação e as tendências, como a Reforma Tributária, para oferecer a melhor 
orientação. Utilize os exemplos e a lógica de presunção para simular cenários e identificar a opção mais 
vantajosa para cada negócio. A digitalização fiscal é sua aliada na precisão e conformidade.

Autoavaliação

Qual o principal critério de faturamento para uma empresa optar pelo Lucro Presumido no ano-calendário 
anterior?

1.

a) R$ 4,8 milhões

b) R$ 78 milhões

c) R$ 120 milhões

d) Não há limite de faturamento

Uma empresa prestadora de serviços (não hospitalares) faturou R$ 100.000 no trimestre. Qual a base de 
cálculo presumida para IRPJ e CSLL?

2.

a) R$ 8.000

b) R$ 12.000

c) R$ 32.000

d) R$ 100.000

Qual tipo de rendimento, no Lucro Presumido, é adicionado integralmente à base de cálculo do IRPJ e CSLL, 
sem passar pelos percentuais de presunção?

3.

a) Receita de vendas de produtos

b) Receita de prestação de serviços

c) Ganhos de capital

d) Descontos obtidos

O recolhimento do IRPJ e da CSLL no Lucro Presumido é feito em qual periodicidade?4.

a) Mensal

b) Semestral

c) Anual

d) Trimestral

Questão Discursiva: Explique como a Reforma Tributária (PEC 45/2019), com a criação do IBS e da CBS, pode 
impactar indiretamente a decisão de uma empresa de permanecer no regime do Lucro Presumido, mesmo que os 
impostos sobre o lucro não sejam diretamente alterados em um primeiro momento.



Gabarito

Questão 1
Resposta: b) R$ 78 milhões

Questão 2
Resposta: c) R$ 32.000 (R$ 100.000 x 32%)

Questão 3
Resposta: c) Ganhos de capital

Questão 4
Resposta: d) Trimestral

Resposta Sugerida para Questão Discursiva: A Reforma Tributária, ao simplificar os impostos sobre 
consumo (IBS e CBS), pode alterar a estrutura de custos e receitas das empresas. Uma menor carga 
tributária sobre o consumo pode aumentar a margem de lucro real de algumas empresas, tornando o 
Lucro Presumido (que presume um lucro fixo) menos vantajoso se o lucro real for significativamente 
maior. Por outro lado, se a reforma impactar negativamente a margem de lucro real, o Lucro Presumido 
pode se tornar mais atrativo. A decisão dependerá de uma análise comparativa constante entre o lucro 
presumido e o lucro real projetado sob o novo cenário de impostos sobre consumo.



Próximos Passos e Recursos Adicionais

Próxima Aula
Aula 15 3 Lucro Presumido: 
Contabilização e Obrigações

Aspectos Práticos
Registros contábeis e 
conformidade fiscal

Obrigações Acessórias
Cumprimento de todas as 
exigências legais

Conexão com a Próxima Aula: Na próxima aula, "Aula 15 3 Lucro Presumido: Contabilização e Obrigações", 
aprofundaremos nos aspectos práticos de como registrar essas operações na contabilidade e quais são as 
obrigações acessórias que as empresas no Lucro Presumido precisam cumprir, garantindo a conformidade fiscal.

Site da Receita Federal do 
Brasil (RFB)
Para consulta da legislação 
atualizada e instruções normativas 
mais recentes

Decreto nº 9.580/2018 
(RIR/2018)
Para aprofundar nas regras 
específicas do Imposto de Renda

Artigos sobre Reforma 
Tributária
Para acompanhar as discussões e 
regulamentações mais recentes

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


